
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CONTRATO N° 030/2025 - PMSDM 
PROCESSO N° 045/2025 

Processo ri° 045i2025/PMSDM 

Fls.: 6..4 3 
Rub.: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO E A EMPRESA: ANGLO 
NORTE TRANSPORTE PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas - S/N - Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)Assessor de Finanças Sr. 
RENAN SILVA DE ARAÚJO, portador do RG.: 014562822000-1 SSP/MA, 
brasileiro, casado e a empresa Anglo Norte Transporte Projetos e Construções LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob o n.° 07382.559/0001-72, com sede na Av. Antônio Pereira Aragão, S/N, 
Centro Empresarial Sarnas Center, sala 05, Centro — São Mateus do Maranhão/MA, CEP: 
65.470-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Camila Viana Silva, portador do CPF sob o n°609.805.423-16, têm, entre 
si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA - 
ELETRÔNICA N° 002/2025 — CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo n° 
045/2025 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

ata 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a "Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção prédio., conforme as especificações, quantidades e condições 
estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico e Proposta de Preços da Contratada, 
independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de RS 4.357.113,12 (quatro milhões trezentos e cinquenta 
e sete mil cento e treze reais e doze centavos), conforme demonstrativo a seguir: 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit 
Valor Unit 

com BOI 
Total Peso (%) 

SERVIÇOS PRELIMINARES 88.853.45 1,53 % 

1.1 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA m2 71,61 91,37 45.867,74 0,79 % 
METÁLICA. AF_03/2024 502,00 

1.2 99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL 48,73 62,17 13.242,21 023% 
DE OBRA, UTILIZANDO 213,00 
GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADA$ 

A CADA 2,00M - 2 
UTILIZAÇÕES. AF 03/2024 

1.3 93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO m2 621,68 793,16 29.743,50 0,51 % 
EM CANTEIRO DE OBRA EM 37,50 
CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. 
AF 04/2016 
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SINAPI DEMOLIÇÃO DE 
ARGAMASSAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

97633: SINAPI DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

C1065 SEINFRA - DEMOLIÇÃO DE PISO 
CERÂMICO SOBRE LASTRO 
DE CONCRETO 

SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO 
CIMENTADO SOBRE 

. LASTRO DE CONCRETO 
97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE 

DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

C4637 SEINFRA RETIRADA COM UN 
SUBSTITUIÇÃO DE 
MAÇANETA EXISTENTE POR 
TIPO ALAVANCA 

SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE m2
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 09/2023 - 

SINAPI REMOCAO DE JANELAS. DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

C2206 SEINFRA RETIRADA DE ESQUADRIAS m2
METÁLICAS 

C1066 

H 77,70 
1.980,00 

H 20,53 
1.980,00 

m3 42,28 
10,80 

2,65 
90,15 

90777 SINAPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ADMINiSTRACAO LOCAL 

ENGENHEIRO CIVIL DE 
OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
DEMOLIÇOES E RETIRADAS 

97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 
DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE 
FIBROCIMENTO METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE 
MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

C1044 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE CALHAS 

97631 

97644 

97645 

3.14 C3040 SEINFRA RETIRADA DE GRADE DE 

m2 

m2

m2

73,50 

3.489,93 

277,50 

541,50 

558,20 

150,00 

150,00 

189,00 

18,00 

25,94 

17,47 

8,49 

21,92 - 

99,16 

26,19 

53,90 

3,37' 

7,26 

22,30 

10,82 

21,61 

27,97 

20,35 25,97 

1,40 1,78 

99,25 126,65 

7,08 9,03 

19.29 23.32 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

248 193 00 4.27 "/,, 

196.336,80 

51.856,20 

3,38 °Á 

0,89 % 

103.387,84 1,78 "A, 

582,12 0,01 % 

303,81 0,01 °A 

654,49 0,01 °h 

1.639,05 0,03 °A 

37.761,04 0,65 °Á 

5.996,78 0,10 % 

15.145,76 0,26 °Á 

14.496,32 0,25 % 

267,00 0,00 % 

18.997,50 0,33 % 

1.706,67 0,03 % 

419,76 0,01 Vo 

7,82 9,98 258,83 0,00 % 

6,39 8,15 268,95 0,00% 
FERRO 33,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: C ••=.' 

Rub.: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE UN 9,35 11,92 631,76 0,01 °Á 
FORMA MANUAL, SEM 53,00 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 09/2023 

97664 SINAPI REMOÇÃO DE UN 1,16 1,48 726,68 0,01 % 
ACESSÓRIOS, DE FORMA 491,00 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 09/2023 

97660 SINAPI REMOÇÃO DE UN 0,50 0,64 182,40 0,00 % 
INTERRUPTORES/TOMADAS 285,00 
ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 09/2023 

97665 SINAPI RE-MOÇÃO DE LUMINÁRIAS, UN 1,34 1,71 1.338,93 0,02 °Á 
DE FORMA MANUAL, SEM 783,00 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS 0,53 0,67 2.010.00 0,03% 
ELÉTRICOS, COM SEÇÃO 3.000,00 
DE 10 MM2, FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 

• • 

AF 09/2023 
MOVIMENTO DE TERRA 10.669.28 0.18 % 

93358 I SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE m3 63,58 81,05 1.313,01 0,02 % 
VALA. AF_09/2024 16,20 

96995 SINAPI REATERRO MANUAL 38,55 49,14 796,07 0,01 % 
APILOADO COM SOQUETE. 16,20 
AF 10/2017 

C0330 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO m3 81.30 103.76 8.560,20 0,15% 
MANUAL &CONTROLE. MAT. 82,50 
C/AQUISI O 
1NFRAESTRUTURA 16.830.65 0,29 % 

96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO 15,08 19,19 248,70 0,00 % 
MAGRO, APLICADO EM 12,96 
BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 3 CM. AF 01/2024 

94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, m3 .38 518,77 3.361,63 0,06% 
TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 6;48 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L 
AF 05/2021 

93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE 51,08 65,14 8.989,32 0,15% 
ALVENARIA MOLDADA IN 138,00' 
LOCO EM CONCRETO. 
AF 03/2016 

96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO KG 13,46 17,18 328,31 0,01% 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 19,11 
8 MM - MONTAGEM. 
AF_01 /2024 

96532 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 141,64 180,68 3.902,69 0,07% 
DESMONTAGEM DE FORMA 21.60 
PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, 8=Z5 MM, 
UTILIZA CIES. AF 01/2024 
SUPERESTRUTURA 35.878.86 0.62 °A, 

94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA. m3 408,38 518.77 3.758,49 0,06 34 
TRAÇO 1:2,3:2.7 (EM MASSA 7,25 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: C4.6' 
Rub.-

MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L 
AF_05/2021 

92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU KG 12,59 16,07 6.275,50 0,11 % 
VIGA DE UMA ESTRUTURA 390,51 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 
OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU KG 14,78 18,86 2.798,45 0,05 % 
VIGA DE UMA ESTRUTURA 148,38 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 
OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FORMA m° 129,36 165,06 6.595,80 0,11 % 
PARA PILARES E 39,96 
ESTRUTURAS SIMILARES, 
EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM. AF 09/2020 

92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FORMA m2 101,05 128,94 4.873,93 0,08 % 
PARA VIGAS, EM CHAPA DE 37,80 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 MM. 
AF 09/2020 

93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE 51,08 65,14 7.914,51 0,14% 
ALVENARIA MOLDADA IN 121,50 
LOCO EM CONCRETO. 
AF_03/2016 

93188 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO 70,32 89,69 807.21 0,01 % 
EM CONCRETO PARA 9,00 
PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016 

93186 SINAPI • VERGA MOLDADA IN LOCO 73,16 93,30 2.854,98 0,05 % 
EM CONCRETO PARA 30,60 
JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016 
PAREDE E PANEIS 410.605.85 7.07 % 

87500 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO m° 80,93 103,19 8.048,82 0,14% 
DE BLOCOS CERÂMICOS 78,00 
FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X14X19CM 
(ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MENOR QUE 6M2 
SEM VÃOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. 
AF 06/2014 

87524 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO m° 75,21 95,90 36.250,20 0,62 % 
DE BLOCOS CERÂMICOS 378,00 
FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X14X19CM 
(ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M° COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGGS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 04512025/PM5DM 

Fls.:  4*--

Rub.: 
( 

102253 SINAPI DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO m2 703,14 897,41 6.730,58 0,12 % 
CABINE, EM GRANITO CINZA 7,50 
POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC 
III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021 

103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO m2 68,40 87,17 359.576,25 6,19% 
DE BLOCOS CERÂMICOS 4.125.00 
FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF 12/2021 
COBERTURA 309 538.60 5.33 "A, 

92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA m2 64,35 82,10 27.456,29 0,47% 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 

334,43 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA CERAMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

100331 SINAPI RETIRADA E 17,42 22,22 42.830,38 0,74 % 
RECOLOCAÇÃO DE TELHA 1.927,56 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
COM MAIS DE DUAS ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

100390 SINAPI RETIRADA E m2 17,43 22,23 10.204,24 0,18 `Yo 
RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM 459,03 
TELHADOS DE MAIS DE 2 
ÁGUAS COM TELHA 
CERÂMICA OU DE 
CONCRETO DE ENCAIXE, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

100395 SINAPI RETIRADA E m2 17,72 22,61 5.189,33 0,09 % 
RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO 229,52 
EM TELHADOS DE MAIS DE 
2 ÁGUAS COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

C2201 SEINFRA RETELHAMENTO C/ TELHA 43,14 54.99 144.348.75 2,48 ''/e 
CERÂMICA COM 50% NOVA 2.625,00 

94204 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA m2 38,26 48,82 16.326,63 0,28 % 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO COLONIAL, COM MAIS 

334,43 

DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL, 
AF_07/2019 

94224 SINAPI EMBOÇAMENTO COM 19,41 24,74 24.047,28 0,41 % 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 972,00 
(CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF 07/2019 

94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO 23,42 29,85 14.507,10 0,25% 
PARA TELHA CERÂMICA 486,00 
EMROCADÁ COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), 
PARA TELHADOS COM MAIS 
DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

8.9 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 106,42 135,81 9.982,04 0,17 % 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 73,50 
DESENVOLVIMENTO DE 100 
CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

8.10 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO 34,24 43,70 2.359,80 0,04 % 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

54,00 

TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

8.11 C0773 SEINFRA CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE m2 102,46 130,69 2.254,40 0,04 % 
CONCRETO 17,25 

8.12 208 ORSE Imunização de madeiramento m2 10,93 13,96 10.032,35 0,17% 
de cobertura com imunizante 718,65 
incolor ti .o Penetrol ou similar 

9 IMPERMEABILIZACAO 7.404.99 0.13 % 

9.1 98557 SINAPI IMPERMEABIUZAÇÁO DE m2 27,38 34,93 7.404,99 0,13% 
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 212,00 
ASFÁLTICA, 2 DEMÁOS. 
AF 09/2023 

10.1 

10.2 

10.3 

10.4 

10.6 

11 

REVESTIMENTO DE 
PAREDE 

255.051.34 4.39 % 

C0776 SEINFRA CHAPISCO C/ ARGAMASSA m2 5,54 7,06 1 31.077,63 0,53% 
DE CIMENTO E AREIA 4.401,93 
5/PENEIRAR TRAÇO 1:3 
ESP.= 5mm P/ PAREDE 

87532 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA m2 28,89 36,80 12.392,40 0,21 % 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 336,75 
MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M2 E 10M2, E = 
17,5MM, COM TALISCAS. 
AF 03/2024 

C3121 SEINFRA REBOCO C/ ARGAMASSA DE m2 35,54 45,33 184.274,61 3,17% 
CIMENTO E AREIA 4.065,18 
PENEIRADA, TRAÇO 1:6 

87271 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO m2 55,41 70,67 4.240,20 0,07 % 
PARA PAREDES INTERNAS 60,00 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 25X35 CM 
APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. 
AF 02/2023 PE 

87266 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO . 56,81 72,46 20.053,31 0,35% 
PARA PAREDES INTERNAS 276,75 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M2
A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF 06/2014 

88648 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM M 6,35 8,10 3.013,20 0,05 % 
DE ALTURA COM PLACAS 372,00 
TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35CM. 
AF 02/2023 
REVESTIMENTO DE PISO 211.297 56 3.64°/a 

95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO m2 28,04 35,68 76.908,24 1,32% 
MAGRO, APLICADO EM 2.155,50 
PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS, ESPESSURA 
DE 5 CM. AF_01/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

11.2 C2180 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DE BASE m2 1909, 24,32 23.967,36 0,41 % 
C/ ARGAMASSA CIMENTO E 985,50 
AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 
1:5- ESP= 3cm 

11.3 87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO m2 45,71 58,28 38.727,06 0,67 % 
PARA PISO COM PLACAS 664,50 
TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

11.4 87246i SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO m2 55,99 71,39 22.916,19 0,39% 
PARA PISO COM PLACAS 321,00 
TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_02/2023_PE 

11.5 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, M 91,70 117,02 1.228,71 0,02 °á 
LARGURA 15 CM, 10,50 
ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

98681 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 27,31 34,72 28.644,00 
1:3 (CIMENTO E AREIA), 

m2
825,00 

0,49 % 

1 ACABAMENTO RÚSTICO, 
ESPESSURA 2,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA 
ARGAMASSA. AF_09/2020 

11.8 101752 SINAPI PISO EM GRANILITE, m2 43,14 54,80 18.906,00 0,33% 
MARMORITE OU GRANITINA 345,00 
EM AMBIENTES INTERNOS. 
AF 09/2020 

12 INSTALAÇAO ELETRICA E 304.465.17 5.24 % 
LOGICA 

12.1 3278 ORSE Ponto de interruptor 01 seção pt 145,13 185,30 5.188,40 0,09 °A 
(1 s) embutido com eletroduto 
de pvc flexível sanfonado 0 

28.00 

3/4" 
12.2 3281 ORSE Ponto de interruptor 02 seções pt 147,46 188,28 6.213,24 0,11 % 

(2 s) embutido com eletroduto 
de pvc flexível sanfonado 
embutido 0 3/4' 

33,00 

12.3 -93141 SINAPI PONTO DE TOMADA UN 139,12 177,39 21.286,80 0,37 % 
RESIDENCIAL INCLUINDO 120,00 
TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

93143. SINAPI PONTO DE TOMADA UN 140,73 179,45 20.277,85 0,35 % 
RESIDENCIAL INCLUINDO 113,00 
TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

12.5 93142 SINAPI PONTO DE TOMADA UN 154,26 196,70 22.227,10 0,38 % 
RESIDENCIAL INCLUINDO 113,00 
TOMADA (2 MÓDULOS) 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA. 
ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

12.6 689 ORSE Ponto de caixa seca p/ lógica. un 83.68 106,82 8.011,50 0,14% 
c/ eletroduto pvc rígido 
aparente 0 3/4" 

75,00 

12.7 642 ORSE Ponto de luz em teto ou un 209,77 267,86 20.089,50 0,35 % 
parede, com eletroduto pvc 
rígIdc embutido ø3/4 

75,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLNGOS MARANHÃO-MA j CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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12,8 

12.9 

12.10 

12.11 

12.12 

vpi.) 
12.13 

12.14 

12.15 

12.16 

12.17 

12.18 

12.19 

91953 SINAPI 

91959 SINAPI 

92000 SINAPI 

91992 SINAPI 

91993 SINAPI 

91855 SINAPI 

91863 SINAPI 

91926 SINAPI 

91928 SINAPI 

101876 SINAPI 

101875 SINAPI 

101878 SINAPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 UN 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
ELETRODUTO FLEXiVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
CABO DE COBRE FLE)-(IVEL 
ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-
CHAMA 450/750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM2, ANTI-
CHAMA 450/750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 

• INSTALAÇÃO. AF 03/2023 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 
DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE 
SOBREPOR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 18 DISJUNTORES DIN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

64,00 

36,00 

150,00 

57,00 

53,00 

22,50 

22,50 

3.375,00 

6.450,00 

58.00 

12,00 

11,00 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.:

Rub.: 

21,54 27,45 1.757,44 0,03 % 

32,85 41,89 1.508,04 0,03 % 

22,61 28,83 4.324,50 0,07 % 

32,52 41,47 2.363,79 0,04 % 

34,13 43,52 2.306,56 0,04 % 

8,01 10,21 229,73 0,00 % 

8,23 10,50 236,25 0.00 % 

3,37 4,30 14.512,50 0,25 % 

5,23 6,67 43.021,50 0,74 % 

73,93 94,34 5.471,72 0,09 % 

259,70 331,43 3.977,16 0,07 % 

361,63 461,52 5.076,72 0,09 % 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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12,20 

12.21 

12.22 

( IN 

12.23 

12.24 

12.25 

12.26 

011, 12.27 

12.28 

12.29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: f 
100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

97583 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE UN 64,49 82,30 7.407,00 .(5.13 
SOBREPOR, COM 1 90,00 
LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 18W, 
COM REATOR DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

SINAPI 97584 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE UN 87,02 111,06 18.213,84 0,31 % 
SOBREPOR, COM 1 164,00 
LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 36 W, 
COM REATOR DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE UN 118,28 150,95 46.039,75 0.79% 
SOBREPOR, COM 2 305,00 
LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, 
COM REATOR DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

97607 ' SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO UN 78,41 100,06 7.504,50 0,13 % 
TARTARUGA, DE 75,00 
SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

97617 SINAPI LÂMPADA TUBULAR UN 43,47 55,46 6.266,98 0,11 % 
FLUORESCENTE T10 DE 113,00 
20/40 W, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020_PS 

SINAPI 101890 DISJUNTOR MONOPOLAR UN 11,36 14,49 869,40 0,01 % 
TIPO NEMA, CORRENTE 60,00 
NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

89865 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 12,26 15,63 8.205,75 0,14% 
25MM, INSTALADO EM 525,00 
DRENO DE AR-
CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

C0673 SEINFRA CANALETA PLÁSTICA (50 X 22,76 29,04 3.267,00 0,06 % 
20)MM, SISTEMA "X" 112,50 

98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - UN 33,85 43,19 5.830,65 0,10 % 
FORNECIMENTO E 135,00 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO 6,68 8,52 12.780,00 0,22 % 
CATEGORIA 6, INSTALADO 1.500,00 
EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALA ÃO. AF 11/2019 

13 INSTALAÇÕES 
HIDRAULICAS 

13.1 

13.2 

C1948 SEINFRA PONTO HID ULICO, PT 
MATERIAL E EXECUÇÃO 

SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
20Mm, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. SM - CENTRO - CEP N° 65.790-000. 
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54.755.02 0.94 % 

192,34 245,38 10.305,96 0,18 % 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: f 
13,3 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 16,78 21,40 3.210,00 0,06% 

25MM, INSTALADO EM 150,00 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

13.4 89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 23,10 29,47 994,61 0,02 % 
32MM, INSTALADO EM 33,75 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

13.5 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 13,13 16,76 377,10 0,01 ')/0 
50MM, INSTALADO EM 22,50 
PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

13.6 86884 SINAPI • ENGATE FLEXIVEL EM UN 8,28 10,56 633,60 0,01 % 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 60,00 
30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

13.7 89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, UN 5,63 7,18 244,12 0,00% 
SOLDÁVEL. DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU 

34,00 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

13.8 94708 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGES UN 19,37 24,71 667,17 0,01 % 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25 MM X 3/4 , 
INSTALADO EM 

27,00 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

13.9 94711 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGES UN 44,87 57,26 1.316,98 0,02 % 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50 MM X 1 1/2 , 
INSTALADO EM 

23,00 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

13.10 88503 SINAPI CAIXA D'ÁGUA EM UN 759,84 969,51 14.542,65 0,25 % 
POLIETILENO, 1000 LITROS, 
COM ACESSÓRIOS 

15,00 

"1 88504 SINAPI CAIXA D'AGUA EM UN 621,11 792,43 18.225.89 0,31 % 
POLIETILENO, 500 LITROS, 
COM ACESSÓRIOS 

23,00 

13.12 89349 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO UN 15,13 19,31 405,51 0,01 % 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1/2" - FORNECIMENTO E 

21,00 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
13.13 89352 SINAPI REGISTRO DE GAVETA UN 20,27 25,87 879,58 0,02 % 

BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1/2" - FORNECIMENTO E 

34,00 

INSTALAÇÃO. AF 08/2021 
13.14 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA UN 22,62 28,87 866,10 0,01 % 

BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4" - FORNECIMENTO E 

30,00 

INSTALA AO. AF 08/2021 
14 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 166.894.52 2,87 

14.1 C1950 SEINFRA PONTO SANITÁRIO, PT 178,52 227,77 7.744,18 0,13% 
MATERIAL E EXECUÇÃO 34,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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14,2 

14.3 

14.4 

14.5 

14.6 

14.7 

14.8 

14.9 

14.10 

14.11 

14.12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: C s 9 
Rub.: 

89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 26,07 33,25 6.234,38 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 187,50 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 23,28 29,70- 4.009,50 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 135,00 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022 

89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 18,72 23,87 2.685,38 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 112,50 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022 

89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 14,89 18,99 3.560,63 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 187,50 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO UN 17,79 22,70 2.565,10 
GARRAFA/COPO EM PVC 113,00 
1.1/4 X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXNEL UN 9,63 12,28 1.387,64 
EM PVC 1 X1.1/2 - 113,00 
FORNECIMENTO E 

• INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN UN 36,33 46,36 3.477,00 

100 X 100 X 50 MM, JUNTA 75,09 
ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN UN 15,83 20,20 1.212,00 
100 X 40 MM, JUNTA 60,00 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

97974 SINAPI POÇO DE INSPEÇÃO UN 396,63 505,94 30.356,40 
CIRCULAR PARA ESGOTO, 
EM CONCRETO PRÉ-

60,00 

MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,60 M, 
PROFUNDIDADE = 0,90 M, 
EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_12/2020_PA 

98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA UN 156,66 199,96 7.598,48 
SIMPLES, CIRCULAR, EM 38,00 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,4 
M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 
AF 12/2020 

98084 SINAPI TANQUE SÉPTICO UN 5.240,06 6.675,94 60.083,46 
RETANGULAR, EM 9,00 
ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSOES 
INTERNAS: 1,4 X 3,2 X H=1,8 
M, VOLUME ÚTIL: 6272 L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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14,13 

15 

15.1 

15.2 

15.3 

15.4 

15.5 

15.6 

15.7 

15.8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 230 MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo no 045/2025/PMSDM 

ns.: 

Rub.: f 
(PARA 32 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

98078 SINAPI SUMIDOURO RETANGULAR, UN 3.144,28 3.997,82 35.980.38 0,62 % 
EM ALVENARIA COM 9,00 
TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 
M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,2 M2 (PARAS 
CONTRIBUINTES). 
AF 12/2020 
LOUCAS E METAIS 198.924.72 3,42 % 
SAN ITARIOS 

95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO UN 663,24 ! 846,49 50.789,40 0,87 % 
CONVENCIONAL PARA PCD 60,00 
SEM FURO FRONTAL COM 
LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO UN 425,36 542,87 28.772,11 0,50 % 
COM CAIXA ACOPLADA 53,00 
LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86942 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA UN 216,10 275,78 11.582,76 0,20 % 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 42,00 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO 
TIPO GARRAFA EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE 
FLEXIVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO UN 582,99 744,09 17.114,07 0,29 % 
LOUÇA BRANCA - PADRÃO 23,00 
MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

C1903 SEINFRA PIA DE AÇO INOX. UN 678,48 865,88 12.988,20 0,22 % 
(1.50X0.58)m C/ 1 CUBA E 15,00 

* 
ACESSÓRIOS 

C3017 SEINFRA PIA DE AÇO INOX UN 547,33 698,51 11.874,67 0,20 % 
(1.20x0.60)m C/ 1 CUBA E 17,00 
ACESSÓRIOS 

93441 SINAPI BANCADA GRANITO CINZA UN 911,81 1.163,70 16.291,80 0,28% 
150 X 60 CM, COM CUBA DE 14,00 
EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA 
AMERICANA EM METAL, 
SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, 
ENGATE FLEXIVEL 30 CM, 
TORNEIRA CROMADA 
LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 
3/4", P/ COZINHA, PADRÃO 
POPULAR - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO UN 293.60 374,66 4.495,92 0.08 % 
CINZA POLIDO, DE 0,50 X 12,00 
0,60 M, PARA LAVATÓRIO - 
FORNECIMENTO E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

15.9 86936 SINAPI - CUBA DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL MÉDIA, 
INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM METAL 
CROMADO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

15.10 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTTR 
RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 
CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

15.11 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, 1/2" OU 3/4', PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 412 86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA 
LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 
3/4", PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

15.13 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA 
TIPO DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 
ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF 01/2020 

15.14 95545 SINAPI SABONETEIRA DE PAREDE 
EM METAL CROMADO, 
INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

15.15 95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM 
METAL CROMADO, TIPO 
ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 
PAPELEIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO SEM 
TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF 01/2020 

15.16 

16 

16.2 

95544 SINAPI 

ESQUADRIAS 

90841 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO po FURO-

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: 67 s-s 
Rub.: 

418,02 533,53 UN 
24,00 

12.804,72 0,22 % 

UN 160,75 
17,00 

205,17 3.487,89 

6.153,00 

0,06 % 

0,11 Sio 

0,11 % 

0,10% 

UN 
60,00 

80,35 

93,99 

102,55 

UN 
54,00 

119,96 6.477,84 

UN 
53,00 

87,66 111,88 5.929,64 

UN 
53,00 

42,00 

57,18 72,97 3.867,41 0,07 % 

UN 46,46 59,29 2.490,18 0,04 % 

0,07 % UN 
51,00 

58,46 74,61 3.805,11 

277.603.52 

UN 663,13 846,03 19.458,69 

4.78 % 

0,33 °á 
23,00 

60,00 
56.167.80 UN 733,73 936,13 0,97 % 
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16.6 

16.8 

0_1:10 

16.9 

16.10 

16.11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 794,08 1.013,15 27.355,05 0,47% UN 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 27,00 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1212019 

90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA UN 298,58 381,04 17.146,80 0.30% 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 45,00 
OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12J2019 

90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA UN 326,51 416,69 24.584.71 0,42% 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 59,00 
OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

v90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA UN 405,34 517,30 13.967,10 0,24 % 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 27,00 
OU MÉDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

100695 SINAPI RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS UN 44,68 56,97 854,55 V 0,01 % 
DE PORTA DE MADEIRA 15,00 
LEVE OU MÉDIA DE 60CM 
DE LARGURA, 
CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL. AF_12/2019 

. 100697 SINAPI RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS UN 54,63 69,65 1.810,90 0,03 °Á 

 

DE PORTA DE MADEIRA 
LEVE OU MÉDIA DE 80CM 

26,00 

DE LARGURA, 
CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL. AF 12/2019 

100698 SINAPI RECOLOCAÇÇO DE FOLHAS UN 59,60 75,99 1.367,82 0,02% 
DE PORTA DE MADEIRA 18,00 
LEVE OU MÉDIA DE 90CM 
DE LARGURA, 
CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL. AF_12/2019 

100659 SINAPI 
, 

ALIZAR DE 5X1,5CM PARA 8,10 10,33 6.603,72 0,11 % 
PORTA FIXADO COM 639,28 
PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

1762 ORSE Janela em madeira de lei, tipo m2 538,34 687,25 18.040,31 0,31 % 
veneziana, de abrir, c,/batentes 26,25 
e 2 fogos de alizar, exclusive 

ferragens 
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16,12 

16.13 

16.14 

16.15 

16.16 

16.17 

17 

17.1 

17.2 

17.3 

O 
17.5 

17.6 

17.7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo e 045/2025/PMSDM 

Fls.:  f5 610 

Rub.: 

100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE m2 478,90 611,21 26.037,55 0.45% 
ABRIR, TIPO GRADE COM 42,60 
CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 
AF 12/2019 

• 99861 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO m2 445,53 568,28 23.015,34 0,40 % 
EM VÃOS DE JANELAS, 
FORMADO POR BARRAS 

40,50 

CHATAS DE 25X4,8 MM. 
AF_04/2019 

G4830 SEINFRA JANELA BASCULANTE EM m2 395,67 504,97 14.391,65 0,25 % 
ALUMÍNIO ANODIZADO 28,50 
NATURAL, EXCLUSIVE 
VIDRO 

100709 SINAPI DOBRADIÇA EM UN 35,31 45,03 2.251,50 0,04 % 
AÇO/FERRO, 3" X 21/2-, 
E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, 
CROMADO OU ZINCADO, 
TAMPA BOLA, COM 

50,00 

PARAFUSOS. AF_12/2019 
91306 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR UN 121,76 • 155,38 12.896,54 0,22 % 

PARA PORTAS INTERNAS, 83,00 
COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

90831 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR UN 121,76 155,38 11.653,50 0,20% 
PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO 

75,00 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E 
INSTALA ÃO. AF 12/2019 
PINTURA 448 401 37 7.72 0/0 

88483 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO m2 2,59 3,30 17.325,00 0,30 % 
SELADOR LÁTEX PVA EM 5.250,00 
PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014 - . 

88497 SINAPI EMASSAMENTO COM m2 12,60 16,07 84.367,50 1,45 % 
MASSA LÁTEX, APUCAÇÃO 5.250,00 
EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL AF_04/2023 

88487 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE m2 12,44 15,87 142.830,00 2,46 % 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 9.000,00 
PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014 

88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA m2 10,54 13,45 73.467,06 1.26% 
PREMIUM, APLICAÇÃO 5.462,24 
MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

C0588 SEINFRA • CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS m2 5,27 6,72 15.120,00 0,26 % 
COM SUPERCAL 2.250,00 

100721 SINAPI PINTURA COM TINTA m2 24,50 31,25 8.354,30 0,14 % 
ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO 267,34 
ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (POR DEMÃO). 
AF 01/2020_PE 

100741 SINAPI PINTURA COM TINTA m2 24,15 30,80 8.234,00 0,14% 
ALQUIDICA DE 267,34 
ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR 
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17.8 C2897 SEINFRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLNGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DEMÃO). AF_01/2020_PE 

PINTURA COM SELADOR EM 
MADEIRA 

17.9 C1206 SEINFRA EMASSAMENTO DE 
ESQUADRIAS DE MADEIRA 
P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 
2 DEMÃOS 

17.10 C1280 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS 
EM ESQUADRIAS DE 
MADEIRA 

17.11 C1910 SEINFRA PINTURA P/PISO BASE 
LATEX ACRILICO, TIPO 
"NOVACOR" 

17.12 Pintura de Letras - letreiro, 
sobre paredes, com lixamento, 
aplicação de 01 demão de 
líquido selador acrílico, 02 
demãos de massa acrílica e 02 
demãos de tinta pva latex 
convencional .ara exteriores 
PAVIMENTACAO 18 

18.1 

12777 ORSE 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. 
AF 10/2022 

18.2 94992 , SINAPI i EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, 

• ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

18.3 94271 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA 
CONJUGADOS DE 
CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO 
COM EX'TRUSORA, 65 CM 
BASE (15 CM BASE DA GUIA 
+ 50 CM BASE DA SARJETA) 
X 26 CM ALTURA. 
AF 01/2024 

19 

93679 SINAPI 

SERVICOS 
COMPLEMENTARES 

19.1 96486 SINAPI FORRO EM R GUAS DE 
PVC, LISO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS 

19.2 99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, 
DIÂMETRO EXTERNO = 1 
1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF 04/2019 PS 

19.3 C1898 SEINFRA PEÇAS DE APOIO 
DEFICIENTES C/TUBO INOX 
PNVC'S 

19.4 C0358 SEINFRA BANCADA DE GRANITO 

PRETO C/BOLEAMENTO 
_ DUPLO (COLOCADO) 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: ec( 
Rub.: 

8,14 
945,00 

9.809,10 0,17% 

21.451,50 0,37% 

29.701,35 0,51 % 

32.244,87 0,56 °Á) 

5.496,70 0,09 % 

10,38 

m2
945,00 

17,79 22,70 

m2
945,00 

24,63 31,43 

un 

988,50 
25,56 32,62 

16,37 20,90 
263,00 

927.207.24 15.960/ 

m2 67,22 85,79 46.884,24 
546,50 

0,81 % 

7,01 % 

8,14 % 

m2 60,35 76,85 407.305,00 
5.300,00 

80,59 
4.600,00 

102,83 473.018,00 

175.568.09 3.02 % 

m2
1.510,00 

75.02 

60,08 

109,35 

195,88 

921,95 

76,66 

139,49 

115.756,60 1,99% 

10.464,54 0,18% 

52,50 
250,00 13.125,00 0,23 % 

0,53 % m. 
26,25 

1.176,73 30.889,16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

19.5 C4628 SEINFRA PLACA EM ALUMÍNIO UN 21,20 27,07 5.332.79 
20x25cm C/ VINIL APLICADO 197,00 
EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM 
FITA DUPLA FACE 
(FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

0,09% 

20 JARDINAGEM. PAISAGISMO 89.750.21 
E LIMPEZA DA OBRA 

1,54 °A, 

20.1 C2035 SEINFRA , PREPARO E SUBSTITUIÇÃO m3 131,97 168,43 51.224,06 088% 
DE TERRA P/PLANTAÇÃO 304,13 

20.2 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA m2 17,50 22,32 16.740,00 0,29 % 
BATATAIS EM PLACAS. 750,00 
AF 07/2024 . _ 

20.3 SINAPI PLANTIO DE ARVORE UN 418,22 533,65 17.610,45 0,30 % 
73967/002 REGIONAL, ALTURA MAIOR 33,00 

QUE 2,00M, EM CAVAS DE 
80X80X80CM 

20.4 10568 ORSE Poda de arvores, exceto 3,64 4,65 4.175,70 0,07 % 
remoção de entulho 898,00 

21 LIMPEZA DA OBRA 32.662.50 0,56 % 

12636 ORSE Limpeza de caixa de un 24,74 31,60 1.422,00 0,02 % 
passagem ou de gordura com 45,00 
reassentamento da tampa 

21.2 C1625 SEINFRA LIMPEZA DE PISOS E m2 9,42 12,02 6.310,50 0,11 % 
REVESTIMENTOS 525,00 

21.3 99808 SINAPI LIMPEZA DE m2 3,34 4,26 6.390,00 0,11 % 
REVESTIMENTO CERÂMICO 1.500,00 
EM PAREDE UTILIZANDO 
ÁCIDO MURIÁTICO. 
AF 04/2019 

21.4 C1628 SEINFRA LIMPEZA GERAL 9,69 12,36 18.540,00 0,32 % 
1.500,00 

Tipo de Licitação CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA 

Abertura da Licitação 25/03/2025 09:30 

Número do Processo Licitabirio 002/2025 - CPIJPMSDM 

Total sem BDI 

Total do BDI 

Total Geral 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

-22telarfflififf. 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo tf' 045/2025/PMSDM 

45 3 Fls.: 

Rub.: 

2.2. Prazo de execução: 04 (meses) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e 
recebida pela Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Projeto Básico (Anexo II) do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 
de contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 
Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

<1 ârt 

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo II do edital. 

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo II do edital. 

("0:”.• 

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo II do edital. 

ara—. 

Processo n° 045/2025/PMSDN4 

Fls.: 

Rub.: 

;Rall 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

4195~~ 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Gestão/Unidade: 02.16 Secretaria mun. De Obras, Serv. Publ. Trans. E transporte. 
Programa de Trabalho: 04 122 0002 2054 Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Obras. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA. 

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.:  e>g 
Rub.:  .1? 

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.2. Indenizações e multas. 

Processo n° 045/2025/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

, 6 'tie . tí4 
à.. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

etiM 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 
exigida no Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e 
"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei 
n° 14.133, de 2021). 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 
156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8", da Lei if 14.133, de 2021). 
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15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações 
dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO e SICAF. 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

, 
C) 3 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

:34:ri ll.a : lkir V w irtak r-ti, 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO — www.são domingos do maranhão.ma.gov.br. 

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento 
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e 
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. 
As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 
A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

as: 

20.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão 
cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
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cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

20.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

20.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

20.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

' 

Fica eleito eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Sr. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 28 de maio de 2025. 

AN SILVA DE ARAÚJO 
Assessor de Finanças 

CONTRATANTE 

CAMILA VIANA Assinado de fortna d tal 
por CAMILA /1/11,11A 

SILVA:60980542 41, VL.A:60980542316
unem 2025.05/8 16.0509 

316 

Camila Viana Silva 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 
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Sá° LUeS, SEXTA* 30 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, N2 3611/2025 
ISSN 2763-860X 

Rita - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. WALDECI MELO FILHO. OBJETO: O presente Termo tem 
por finalidade a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 
008/2024, que tem como objeto a contratação de empresa visando a 
execução de serviços do transporte escolar do Município de Santa Rita - 
MA, referente as ROTAS III, IX e XVII, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. PRAZO DE ADITAMENTO: O presente Termo Aditivo altera a 
Cláusula Segunda do Contrato Original n° 007/2024, prorrogando sua 
vigência por mais 225 dias, a partir do dia 23 de dezembro de 2024 até 
o dia 05 de agosto de 2025.FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/21 e 
alterações posteriores, como também, Cláusulas Contratuais. DATA DE 
ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024. ASSINATURAS: AMAURY 
SILVA SANTOS ARAÚJO, Secretário Municipal de Administração e 
Finanças e WALDECI MELO FILHO, Representante legal. 

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO 
Código identificador: 474aa0a7bbcee1c4a1311d2df032cba0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
AZEITÃO 

AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO 

"4.41SPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 014/2025 
eROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042[2025 

AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO AZEITÃO - MA, realizará Dispensa de Licitação para a 
Aquisição de bombas submersas para poços artesianos para 
atender as necessidades da Prefeitura de São Domingos do 
Azeitão/MA, com critério de julgamento de menor preço global, nos 
termos do art. 75, II, da Lei nQ 14.133, de 1Q de abril de 2021. 

Avisa ainda que tem interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, com o intuito de selecionar a proposta mais 
vantajosa, concedendo prazo para manifestação de interessados de 03 
(três) dias úteis a partir dessa publicação. 

As propostas de preço adicionais devem ser enviadas para o e-mail: 
cpl.saodomingosdoazeitao@gmail.com até o dia 04/06/2025 às 18h00 
ou protocoladas na sede desta Prefeitura, na sala de Licitações, das 
08h00 do dia 30/05/2025 às 12h00 do dia 04/06/2025. 

romã, 
condições de aquisição do Aviso de Dispensa de Licitação Física n° 

014/2025 estão disponíveis no Portal da Transparência, no endereço 
eletrônico: https://saodomingosdoazeitao.ma.gov.br. 

Maiores esclarecimentos devem ser através do e-mail: 
cpl.saodomingosdoazeitao@gmail.com. 

São Domingos do Azeitão/MA, 29 de maio de 2025. 

KELANNY DUARTE CARREIRO 
Secretária Municipal de Infraestrutura, Habitação e Urbanismo 

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador 03db4deeb62b3d65fd5b9af0c1877736a 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 034/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

INTERESSADO: São Domingos do Azeitão/MA. 

OBJETO: Aquisição de veículo novo, zero quilômetro, de serviço, 
que tem como finalidade atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de São Domingos 
do Azeitão/MA. 

1. MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO 

2. ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 29/05/2025, 
às 08h00min. ao dia 16/06/2025às 08h59min. Horário de 
Brasília/DF. 

3. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 
16/06/2025 às 09h00min. Horário de Brasília/DF. 

4. VALOR ESTIMADO: R$ 103.839,67 (cento e três mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos) 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na 
nos seguintes endereços eletrônicos: Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no https://www.gov.br/compras/, no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA: 
https://saodomingosdoazeitao.ma.gov.br/. Mais informações poderão 
ser consultadas e obtidas através do e-mail da Comissão de 
Contratação: cpl.saodomingosdoazeitao@gmail.com. 

São Domingos do Azeitão/MA, 28 de maio de 2025. 

GRACIFRAN RIOS DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Publicado por HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador c11057df387acellOeda04e3bác4f0ae 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N2 110/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 046/2024 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N2 110/2024 

TERCEIRO ADMVO AO CONTRATO N2 110/2024 
CONTRATANTE: Município de São Domingos do Azeitão - MA 
CONTRATADA: DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ: 
24.292.364/0001-50. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto alterar a cláusula: 
CLÁUSULA III - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO do Contrato NQ 110/2024. 
BASE LEGAL: Lei nQ 14.133, de 1Q de abril de 2021. e demais 
legislações aplicáveis. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2025. 
ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS JUNIOR (CONTRATANTE) 
E WELTON GOMES LEAL (CONTRATADA) 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente da CC 

Publicado por HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador: ceafae7120b78d011ddc927792de70b1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO N9 026 E 30/2025. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 026f2025. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
- SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO - SEMAD. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento placas de controle com caixas para o semáforo da 
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cidade de São Domingos do Maranhão - MA, .D0 VALOR 
GLOBAL R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais)„ 
CONTRATADA - Simon Painéis Indústria e Comércio de Eletrônicos 
Ltda ME. com endereço na Rua Dr. Agnaldo Martins Caldas, 779 Lins/SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o na 02.375.408/0001-73 vem, pelo seu 
representante legal infra-assinado o Sr. Paulo Fernando Simon„ 
portador da cédula de identidade n2 60.456.191-X e do CPF N2
334.191.830-20 - MODALIDADE: Dispensa Eletrônico n2 03/2025, 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e suas Posteriores 
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses.São Domingos do Maranhão (MA) 22 de maio de 2025.Sr. 
Renan da Silva Araujo.Assessor de Finanças. 
EXTRATO DO CONTRATO N2 030/2025. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
- SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO - SEMAD. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção prédio., conforme as especificações, 
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico e 
Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua 
transcrição. DO VALOR GLOBAL R$ 4.357.113,12 (quatro 
milhões trezentos e cinquenta e sete mil cento e treze reais e 
doze centavos)„ CONTRATADA - Anglo Norte Transporte 
Projetos e Construções LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.2
07.382.559/0001-72, com sede na Av. Antônio Pereira Aragão, 
S/N, Centro Empresarial Sarnas Center, sala 05, Centro - São 

'4" NN ateus do Maranhão/MA, CEP: 65.470-000 vem, pelo seu 
.epresentante legal infra-assinado o Sr. Paulo Fernando SiMon„ 
portador da cédula de identidade ri2 60.456.191-X e do CPF N2
334.191.830-20 - MODALIDADE: concorrência Eletrônico n2
03/2025, AMPARO LEGAL: Lel Federal n° 14.133/2021 e suas 
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses.São Domingos do Maranhão (MA) 28 de maio de 
2025.Sr. Renan da Silva Araujo.Assessor de Finanças. 

Publicado por: MARAN JUNIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: 7c24ef878dde26bce0a14197ae575b3e 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA 
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO-MA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
•• diada na Praça Getúlio Vargas , s/n - Centro, de SÃO DOMINGOS DO 

,ARANHÃO CNPJ Na 06.113.690/0001-71, doravante denominada 
"ORGÃO GERENCIADOR" e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA, 
localizada na Avenida Luís Domingues na 094 - Centro - Brejo - MA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os na 
06.116.743/0001-08, doravante denominada "ORGÃO CARONA" 
ambas conjuntamente denominadas "Partes", neste ato representado 
na forma de seus atos constitutivos, resolvem firmar o presente Termo 
de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Visa o presente instrumento estabelecer a parceria e a cooperação 
entre as partes com vistas a realizar ações conjuntas ligadas a adesão a 
ata de o Registro de Preços com objetivo de futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de mobiliários e 
carteiras escolares de Interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com o pregão Eletrônico n° 19/2024, Ata de 
Registros de Preços na 024/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
em decorrência de seu conhecimento: 
? providenciar o encaminhamento da cópia da ata de registro de preços 

aos órgãos ou entidades participantes; e 
? providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às 
demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos órgãos e entidades participantes. 

II - Caberá a Secretaria Municipal de Administração, em decorrência de 
seu conhecimento 
? garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
? manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da 
Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 
? tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 
? Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descunnprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 
Cada uma das partes se responsabilizará pelas despesas decorrentes 
das atividades sob sua responsabilidade. 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 
O presente Contrato de Parceria e a Cooperação poderá ser alterado 
mediante termo aditivo competente, assim como poderá ser 
rescindindo em comum acordo entre as partes ou unilateralmente a 
qualquer tempo, mediante comunicação por escrito à outra parte, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem que caiba qualquer direito 
de indenização na hipótese de uma das partes: (i) entrar em liquidação 
judicial ou extrajudicial, tiver requerido a falência ou requerer 
concordata; ou (ii) infringir qualquer cláusula deste contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-
se na data de sua assinatura e podendo ser renovado, por igual 
período, por comum acordo entre as partes. 
CLÁUSULA SEXTA - FORO 
As partes elegem o Foro da comarca DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO- MA, como único competente para dirimir dúvidas 
decorrentes deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 
Cada uma das partes se responsabilizará pelas despesas decorrentes 
das atividades sob sua responsabilidade. 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 
O presente Contrato de Parceria e a Cooperação poderá ser alterado 
mediante termo aditivo competente, assim como poderá ser 
rescindindo em comum acordo entre as partes ou unilateralmente a 
qualquer tempo, mediante comunicação por escrito à outra parte, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem que caiba qualquer direito 
de indenização na hipótese de uma das partes: (i) entrar em liquidação 
judicial ou extrajudicial, tiver requerido a falência ou requerer 
concordata; ou (ii) infringir qualquer cláusula deste contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-
se na data de sua assinatura e podendo ser renovado, por igual 
período, por comum acordo entre as partes. 
CLÁUSULA SEXTA - FORO 
As partes elegem o Foro da comarca DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO- MA, como único competente para dirimir dúvidas 
decorrentes deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2025. 
Srz Tardia Karlene Silva Costa 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Secretaria Municipal de Educação. 
Maria dos Milagres Lima Martins. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA 

• . "' II 1 1 • 11 


